[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, bem como a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 87 de 2023, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar repasse de recursos ao Consórcio Intermunicipal de Gestão Multifuncional (CITEGEM) e dá outras providências. 
O projeto de lei ora analisado não possui vício de origem, o que viabiliza tecnicamente a sua tramitação, posto que a sua iniciativa partiu do Executivo Municipal.
A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), cuja finalidade precípua é orientar a Lei Orçamentária Anual, deverá apresentar as condições e exigências necessárias, para que possam ser realizados os respectivos repasses no exercício da vigência da LDO, tendo esta exigência previsão no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000 (LRF).
Em relação à concessão de subvenções, contribuições e auxílios há que se averiguar, também, o disposto no artigo 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000, que diz: 
Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidade de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.
Por outro lado, conforme determina o art. 8º da Lei Federal nº 11.107 de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, a transferência de recursos entre consorciados e o consórcio público devem ocorrer mediante contrato de rateio. 
Dessa forma, o contrato de rateio constitui-se no instrumento por meio do qual os entes consorciados comprometem-se a fornecer recursos financeiros para a realização de despesas em comum. 
Ante o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto em análise, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, observado o disposto acima.
Três Passos, 17 de agosto de 2023
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